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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 08361.003045/2024-24

1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de fuzis de   elétricos (AEG -  ), modelo fuzil M4A1airsoft airsoft eletric gun  nos termos da tabela,
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.  

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO  CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO 

(R$) 

(LANCE)

VALOR

TOTAL

(R$)

1

Fuzis tipo airsoft elétricos, calibre até 6

mm, de modelo similar ao rifle M4A1,

de coronha retrátil, comprimento de 790

mm e 870 mm com coronha aberta,

pesando cerca de 2,3 kg, com gatilho

eletrônico e com pressão por ação de ar

comprimido, utilizando esferas plásticas

maciças como munição. Necessário que

não seja fabricado 100% com material

plástico. Preferencialmente produzido

em metal com acabamento em fibra de

nylon de alta densidade.  Permite-se

uma variação de até 10% para o

comprimento e também para o peso dos

fuzis.

Ref.: MODELO NEPTUNE AR15 10”

150913 UNIDADE 20  2.155,74 43.114,8

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.
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1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da emissão da Ordem de
Serviço/Ordem de Fornecimento dos Bens, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000031/2024
 
II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023
 
III) Id do item no PCA: 104
 
IV) Classe/Grupo: 1095
 
V) Identificador da Futura Contratação: nº 90001/2023 (UASG nº 200402)

 

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

1.  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

Utilização de materiais reciclados, quando possível e aprovada pela contratante.4.1.1. 

Descarte de resíduos em local adequado, de acordo com a sua classificação.4.1.2.

Indicação de marcas ou modelos:



UASG 200402 Termo de Referência 14/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

3 de 13

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s)
ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

4.2.1 Fuzis airsoft: similar ao rifle M4A1, modelo NEPTUNE AR15 10”

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 4.4. 
de 2021, pelas seguintes razões:

4.4.1. O objeto será cumprido e pago, em medição única, apenas após seu recebimento definitivo, 
ou seja, quando não houver nenhuma pendência quanto a vícios, defeitos ou incorreções, não 
havendo a necessidade de exigência de garantia da contratação.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, dias, contados do recebimento da nota de
empenho, em remessa única.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Superintendência Regional de Polícia
Federal no Amapá, sediada Avenida Norte Sul, s/n, Macapá/AP, CEP 68908001.

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor)

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor)

5.5 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.

5.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá,
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

1.  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

1.  

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

1.  

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

 

Gestor do Contrato

1.  

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

15 (quinze) proposta, devendo ser substituídos no prazo de  dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3 .º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aoon-line
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária.IPCA   

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado. 
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8. Forma e critérios de seleção e regime

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma. 8.1
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

 

Forma de fornecimento

1.  

8.2. O fornecimento do objeto será integral

 

Exigências de habilitação 

1.  

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

1.  

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica 

1.  

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.14. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.15. Empresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor8.16. Microempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.18. Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.19. Sociedade simples: 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.21. Sociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

  para o exercício da atividade de8.22. Comprovante de credenciamento no Comando do Exército
comercialização de armas de pressão (tratando-se dos fornecedores de fuzis de  ), classificadas como produtoairsoft
controlado, conforme o Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019.

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou relativo ao domicílio ouDistrital 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  ou  do domicílio ou sede doDistrital 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou  relacionados aoDistrital 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.33. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II,

 alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.34. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II).

Qualificação Técnica 

8.35. Registro da empresa junto ao Comando do Exército para a comercialização das armas de 
pressão.

8.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

8.37. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.37.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor. 

8.37.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 43.114,80

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 43.114,80 (Quarenta e três mil, cento e quatorze
os custos unitários apostos nareais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela do subitem 1.1. 

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1. Gestão/Unidade: [...];
2. Fonte de Recursos: [...];
3. Programa de Trabalho: [...];
4. Elemento de Despesa: [...];
5. Plano Interno: [...];

10.3. Os dados do item 10.2 serão preenchidos em momento oportuno.

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOAO VICTOR MELO COUTINHO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 17/07/2024 às 10:21:20.

 

 

 

 

 

 

VITOR MORAES SOARES
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

PEDRO FIGUEIREDO SANSONE
Membro da comissão de contratação
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Centro Empresarial Pereira Barreto  
Av. Pereira Barreto, nº 1395, sala nº 83, Torre Norte, Paraíso, Santo André-SP. 
 
Telefone: 11-97706-3365 
E-mail: tpcsolucoesintegradas@gmail.com 
 

ORÇAMENTO  

Empresa: TPC SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

Endereço: AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1395 – SALA 83 TORRE NORTE  

Bairro: PARAISO Cidade-UF: SANTO ANDRÉ-SP CEP: 09190-610 

Tel.: (11) 97706-3365   

E-mail: tpcsolucoesintegradas@gmail.com 

CNPJ.: 42.292.456/0001-12   Inscrição Estadual: 121.335.225.117 

Item Especificação               Ref. Qtd Vr. Unit. Vr. Total 

1 

AIRSOFT RIFLE AR15 NEPT 10 + 
CARREGADOR + BATERIA –  

MARCA: ROSSI 

 

UN 20 

 

R$ 1.869,33 

 

R$ 37.386,60 

Total do Pedido: R$ 37.386,60 (trinta e sete mil trezentos e oitenta e seis reais e 

sessenta centavos). 

Condições de Pagamento: Até 30 dias, após entrega. 

Prazo de Entrega: 30 dias. 

Validade da Proposta: 60 (dez) dias corridos, contados a partir da data de recebimento 

da proposta.                                                                                                 

Data:  20 / 06 / 2024 

 

 

mailto:tpcsolucoesintegradas@gmail.com


  
 

 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 

 

NOME DO ÓRGÃO: POLÍCIA FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNCO:ORÇAMENTO 
UASG:  

 

Senhor Pregoeiro(a) 

 

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para o(s) Item(ens) 
da PREGÃO ELETRÔNICO Nº(orçamento) , conforme a seguir relacionados, discriminados de 
acordo com ANEXO I, deste Edital. 

 

Item Especificação Und. 
Preço 

Unitário 
R$ 

Preço Global 
R$ 

1 

 

 Airsoft Neptune 10 
Rossi AR15 Keymod  
Rifle AR15 Airsoft Rossi Neptune 
10 é uma AEG de cano longo com 
alta precisão e alcance da série 
Neptune, que possui gatilho 
eletrônico. Chegando a 380 FPS* 
tem um resultado incrível!! Além 
de seu belo design na cor preta, 
com corpo em fibra de nylon 
super resistente, possui coronha 
ajustável, 2x magazines mid-cap 
e conta com um handguard 
padrão keymod. E mais, possui 
trilhos 20mm na parte superior, 
inferior e nas laterais. Conta com 
internos de altíssima qualidade!! 
NEPTUNE 10" RIFLE AEG AR15 ROSSI 

  20 2.400,00 48.000,00 



  
 

 
 

 

O AR15 Rossi Neptune 10 é um Rifle 
Airsoft Elétrico AEG robusto e de alta 
qualidade, que chega a 380 fps por 
disparo! 
Esta Neptune Rossi possui seu Cano 
longo permite transformá-lo em 
DMR. Além disso já tem cano de 
precisão 6.03mm, isto é, você leva 
uma Airsoft com upgrade de fábrica! 
Possui Gearbox V2 em metal, 
reforçada que permite o uso de 
molas mais fortes. E também possui 
engrenagens em metal. 
Sistema de hop-up ajustável, de 
ajuste fino, estilo prowin. Permitindo 
ajustar o curso da BBs, ganhando 
maior precisão no disparo e pequeno 
ganho em alcance. 
Coronha Crane, retrátil que permite 
ajustar de forma mais confortável 
para o operador. 
Acompanha bateria e carregador. A 
fiação da bateria é traseira (na 
coronha). 
Possui handguard Keymod e também 
trilhos picatinny 20mm, sendo 
compatível com diversos acessórios 
como miras, grips, apoio de dedo, 
etc. 
Pistão reforçado com todos os dentes 
de metal. 
Sistema de troca rápida de mola. 
Delayear de engrenagem. Equipado 
com buchas rolamentadas de 8mm e 
guia de mola rolamentada. 
Seu magazine é de média 
capacidade. 
Com sistema eletrônico, possui modo 
de disparo semi e full automático. 
Punho ergonômico que oferece 
acesso rápido para ajuste do motor. 
Alça e massa de mira rebatíveis. 
Gatilho Eletrônico, com Mosfet. 



  
 

 
 

 

• Tipo da Arma: Airsoft 
• Calibre: 6mm 
• Fabricante: Rossi 
• Modelo: AR15 Neptune 10 
• Sistema: Eletrônico 
• Modo de disparo: Semi e full 
automático 
• Velocidade: 380 fps* - 124 m/s* 
• Peso: 2.370 kg 
• Comprimento coronha fechada: 
79cm 
• Comprimento coronha aberta: 
87cm 
• Coronha: Crane, retrátil 
• Material: Nylon 
• Hop up: Prowin 
• GearBox: V2, metal 
• Mosfet: Sim 
• Cano de precisão: 6.03mm 
• Pistão: Reforçado (dentes em 
metal) 
• Troca rápida de mola: Sim 
• Buchas: Rolamentadas 8mm 
• Gatilho: Flat, eletrônico 
• Engrenagens: Metal 
• Alça de mira: Rebatível 
• Massa de mira: Rebatível 
• Magazine: Mid Cap 
• Capacidade do magazine: 100 
rounds 
• Munição utilizada: Esferas de 
plástico 6mm (BB's) 
• Munição recomendada: BBs 0.25g 
• Handguard: Keymod 
• Trilhos: Picatinny 20mm 
• Flash hider: Metal, na cor vermelha 
• Fiação da Bateria: Traseira 
• Bateria: Nimh 9.6v 1100mAh 2 
células 
• Carregador: Bivolt 
Conteúdo da Embalagem: 
1x Rifle AR15 NEPTUNE 10 
2x Magazines Mid Cap 



  
 

 
 

 

1x Bateria 
1x Carregador 
1x Manual 

     

     

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$…...48.000,00………….  

 

Declaramos ainda que: 

1. Valor da proposta para cada item(s):  

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
entrega. 

3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os 
custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro (de  30 
dias ), a contar da data da ordem de fornecimento. 

5. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados 
no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com 
mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no cumprimento do contrato. 

6. Estamos de acordo com as demais condições do Edital e seus anexos. 

 

Prazo de validade da proposta: (não inferior a 60 dias), contado da data da entrega de seu 
respectivo envelope/e-mail.  
 
Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social; VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL Ltda 
Endereço: Rua Jose Catarina 
CEP: 34400-000 
Telefone: 31 985323651 
E-mail: vital.solucoes1@gmail.com 
CNPJ: 36344388000195 
 
Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
Nome completo: Gabriel Vital Soares 
Endereço: Rua Jose Catarina Domingos 
CEP: 34400-000 
Cidade: Raposos 
CPF: 12942312602 
RG:MG-18012826 
Cargo: SOCIO ADMINISTRADOR 
Naturalidade: Raposos 



  
 

 
 

 

Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
Telefone: 31 985323651 
 
Dados da Testemunha da Assinatura do Contrato: 
Nome: Hugo Leonardo Soares Vital 
CPF: 11912229692 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas. 

Raposos  MG, ________de________ 2024.                                                             
 
 
 
 
 
 

GABRIEL VITAL SOARES 
SOCIO ADMINISTRADOR 

VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL Ltda 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GRUPO DE PRONTA INTERVENÇÃO - GPI/DREX/SR/PF/AP

  
1. Fuzis airsoft elétricos

 

1. O presente mapa de preços foi elaborado a partir de propostas comerciais enviadas por empresas do ramo.

2. Os valores de frete estão embutidos nos preços unitários dos produtos.

 

 

 

PEDRO FIGUEIREDO SANSONE
EPF

GPI/DREX/SR/PF/AP

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO FIGUEIREDO SANSONE, Escrivão(ã) de Polícia Federal , em 27/06/2024, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35895509&crc=33FE9DDF.
Código verificador: 35895509 e Código CRC: 33FE9DDF.

Referência: Processo nº 08361.003045/2024-24 SEI nº 35895509

Lici. Mapa Comparativo de Preços 35895509         SEI 08361.003045/2024-24 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35895509&crc=33FE9DDF

